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Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

E D I TA L

Nº 06/2024 "FLUXOS FLUMINENSES", QUE DISPÕE SOBRE O APOIO À EXECUÇÃO DE PROPOSTAS CULTURAIS DE FORMAÇÃO, PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, instituída pela Resolução SECEC nº 389 de 04 de fevereiro
de 2025, torna público o resultado das análises de recurso e o resultado final da habilitação para contratação, contendo as listas das propostas habilitadas e inabilitadas, com as respectivas justificativas, para 02 (dois)
proponentes, concedidos prazo excepcional de recurso. Processo nº SEI-180001/001651/2024.

1. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS RECURSOS

CÓDIGO DOPROJETO TÍTULO DO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO SITUAÇÃO RECURSO
57622 THAMI APRESENTA LABIRINTO: UM ENCONTRO EN-

TRE A MPB E O SOUL
THAMIRES DE OLIVEIRA PEREIRA GOULART COS-

TA 12925106765
46.266.051/0001-60 INDEFERIDO

57824 MEU CORPO ESTÁ AQUI CIRCULAÇÃO FÁBRICA DE EVENTOS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
LT D A .

02.381.362/0001-03 INDEFERIDO

2. PROPONENTES INABILITADOS COM PRAZO EXCEPCIONAL DE RECURSO.

CÓDIGO DOPROJETO TÍTULO DO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO S TAT U S MOTIV. INABILITAÇÃO
57622 THAMI APRESENTA LABIRINTO: UM

ENCONTRO ENTRE A MPB E O SOUL
THAMIRES DE OLIVEIRA PEREIRA

GOULART COSTA 12925106765
46.266.051/0001-60 I N A B I L I TA D O SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA G; SUBITEM 2.1.2; SUBITEM

9.4.1 ALÍNEA J
57824 MEU CORPO ESTÁ AQUI CIRCULA-

ÇÃO
FÁBRICA DE EVENTOS PRODU-

ÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
02.381.362/0001-03 I N A B I L I TA D O SUBITEM 6.2

Id: 2638263

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

E D I TA L

Nº 06/2024 "FLUXOS FLUMINENSES", QUE DISPÕE SOBRE O APOIO À EXECUÇÃO DE PROPOSTAS CULTURAIS DE FORMAÇÃO, PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, instituída pela Resolução SECEC nº 389 de 04 de fevereiro
de 2025, torna público o CHAMAMENTO DE 02 (dois) PROPONENTES SUPLENTES, considerando as categorias dos projetos culturais, as regiões dos proponentes e a concorrência, por ordem de maior pontuação, e
respeitando os critérios de desempate estabelecidos no item 11 do edital, em virtude da eliminação deste número de proponentes que não cumpriram o item 12 da chamada, referente à fase de habilitação para
contratação pela SECEC, Processo nº SEI-180001/001651/2024.
Os 02 (dois) proponentes suplentes convocados passaram pela etapa de HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, onde foram conferidos os documentos enviados no cadastro do proponente inscrição.

Os proponentes inabilitados na etapa de HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO poderão apresentar recurso documental das 09 (nove) horas do dia 03 (três) de abril de 2025 até as 18 (dezoito) horas do dia 07 (sete) de
abril de 2025, através da plataforma Desenvolve Cultura: http://cultura.rj.gov.br/desenvolve-cultura, mesmo endereço utilizado para a inscrição da proposta cultural, devendo o PROPONENTE utilizar o login e senha já
cadastrados. Não serão aceitos recursos encaminhados através de e-mail e/ou protocolados na sede da SECEC.
1. CATEGORIA C LINHA C.2 - GRUPO 1 - PROPONENTES SUPLENTES SELECIONADOS COTAS ÉTNICO-RACIAIS PARA PESSOAS NEGRAS.

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO REGIÃO N O TA I N D U TO R NOTA FI-
NAL

S TAT U S

62301 TUDO QUE EU
(NÃO) VIVI

JEAN VITOR ALVES FONTES
0 5 6 7 5 9 11 5 8 8

46.821.014/0001-77 PESSOAS NEGRAS (PRETAS E PAR-
DAS) - 25% DAS VAGAS

RIO DE JA-
NEIRO

METROPOLITANA I 98,5 0 98,5 CONVOCADO

2. CATEGORIA C LINHA C.2 - GRUPO 1 - PROPONENTES SUPLENTES SELECIONADOS COTAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO CONCORRÊNCIA MUNICÍPIO REGIÃO N O TA I N D U TO R NOTA FI-
NAL

S TAT U S

58552 Têmpora Mabruk Produção Cultural e Artís-
tica

18.007.083/0001-06 Pessoas com deficiência - 05% das vagas Rio de Janei-
ro

Metropolitana I 98,5 0 98,5 CONVOCADO

3. CATEGORIA C - LINHA C.2 - PROPONENTES HABILITADOS

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO S TAT U S
62301 TUDO QUE EU (NÃO) VIVI JEAN VITOR ALVES FONTES 05675911588 46.821.014/0001-77 H A B I L I TA D O

4. CATEGORIA C - LINHA C.2 - PROPONENTES INABILITADOS

CÓDIGO TÍTULO PROJETO PROPONENTE D O C U M E N TO S TAT U S MOTIV. INABILITAÇÃO
58552 TÊMPORA MABRUK PRODUÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA 18.007.083/0001-06 I N A B I L I TA D O SUBITEM 9.4.1 ALÍNEA A; SUBITEM 9.4.2; SUBI-

TEM 9.4.1 ALÍNEA I

Id: 2638267

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : IV Termo Aditivo ao Contrato nº 06/2024.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SE-
CEC URBANACOM CONSULTAS URBANAS ASSESSORIA E GE-
RENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA.
OB J E TO : Suspensão da prestação dos serviços, pelo prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir de 04/04/2025 a 02/06/2025.
VA L O R: NÃO HÁ.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 01/04/2025.
PROCESSO N° SEI-180007/002871/2021.

Id: 2638065

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
UNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 21/03/2025

PÁGINA 29 - 1ª COLUNA
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO Nº SEI-180002/000338/2025

Onde se lê: VALOR: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

Leia-se: VALOR: R$ 87.692,40 (oitenta e sete mil, seiscentos e no-
venta e dois reais e quarenta centavos), considerando o prazo total
da sua vigência, e de R$ 2.435,90 (dois mil, quatrocentos e trinta e
cinco reais e noventa centavos), referente a parcela mensal.

Id: 2638092

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO E DE RERRA-
TIFICAÇÃO DO TPUT Nº 180022/0102/2025 PA R T E S : FUNARJ e
THIAGO BOMILCAR BRAGA O B J E TO : Constitui objeto do presente
instrumento a alteração e rerratificação do Termo de Permissão de
Uso n.º 180022/0102/2025, para alterar o caput e o parágrafo primeiro
da cláusula quinta, conforme solicitação do PERMISSIONÁRIO e da
letra 'k' da cláusula décima segunda em razão da concessão de rea-
juste concedido à empresa responsável pela automação de bilheteria,
fazendo com que o custo com a taxa de administração nas vendas
realizadas em bilheterias seja de R$ 1,26 (um real e vinte e seis cen-
tavos) por ingresso/convite emitido, equivalente ao custo da operação
independente do canal de venda, seja presencial ou por web VA L O R :
Não tem valor. DATA DA ASSINATURA: 02/04/2025. F U N D A M E N TO :
Proc. nº SEI-180002/000577/2025.

Id: 2638336

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DI-
REITOS HUMANOS

E D I TA L

CHAMAMENTO PÚBLICO SEDSODH Nº 001/2025

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS - SEDSODH, neste ato representada por sua
Secretária de Estado, no uso de suas atribuições legais, e na forma
do disposto no Processo Administrativo SEI-310001/001265/2024,
TORNA PÚBLICO a realização da chamada pública para seleção de
Organização da Sociedade Civil cujos objetivos sejam voltados para a
promoção de atividades e finalidades de relevância pública e de As-
sistência Social, regularmente constituída dotada de personalidade ju-
rídica e de direito privado e sem fins econômicos ou lucrativos, com
vista à celebração de Termo de Colaboração. Conforme o processo
SEI-310001/001265/2024.
O B J E TO : Celebrar Termo de Colaboração com entidade dotada de
personalidade jurídica de direito privado, ora denominada PROPO-
NENTE, para escolha da cogestão do serviço de acolhimento institu-
cional de proteção social especial de alta complexidade na modalida-
de RESIDÊNCIA INCLUSIVA, para jovens e adultos, de ambos os se-
xos, com faixa etária entre 18 e 59 anos de idade, com deficiência
(intelectual, física, sensorial e múltiplas), em conformidade com os ter-
mos de referências em anexo ao edital. A quantidade de vagas do
certame serão de até 160 (cento e sessentas) acolhimentos, sendo
que cada Residência Inclusiva só poderá acolher no máximo até 10
(dez) usuários por unidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Orçamentária sem vigor, em especial,
as disposições contidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do presen-
te exercício; Lei Estadual n.º 287, de 04.12.1979; Lei Complementar
n.º 101, de 04.05.2000; Lei Nacional n.º 4.320, de 17.03.1964; do De-
creto Estadual n.º 43.463, de 14.02.2012; Decreto Estadual n.º
44.879, de 15.07.2014; Resolução Casa Civil n.º 350, de 17.07.2014;
Lei Nacional n.º 13.019, de 31.07.2014 - Marco Regulatório das Or-
ganizações da Sociedade Civil e pelas demais disposições legais apli-
cáveis.
LOCAL E DATA LIMITE PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: As
propostas deverão ser entregues no Protocolo da SEDSODH, aos cui-
dados da Comissão de Seleção, situado na Av. Erasmo Braga nº 118,
7º andar - Centro/RJ - Rio de Janeiro - CEP: 20.020-000, sendo 30
(dias) a contar da publicação no Diário Oficial do Estado.
HORÁRIO: 10 às 17 horas
O Edital de Seleção e seus anexos encontram-se disponíveis na pá-
gina do endereço eletrônico da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Social e Direitos Humanos através do sítio eletrônico:
www.rj.gov.br, na aba Social, bem como no Portal de Convênios:
www.convenios.rj.gov.br, na aba CONVERJ.

Id: 2638279

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processo Administrativo nº SEI-
320001/000661/2025 - (SEI-030001/045791/2024),e, tendo em vista o
disposto no artigo 75 do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SA-
BER ao servidor ANDRÉ FERNANDO DE LIMA, Identidade Funcional
nº 32978464, Professor Docente I, Matrícula nº 0832365-1, Vínculo
01, que deverá comparecer à sede da referida Comissão situada nes-
ta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Co-
missões - Centro - Rio de Janeiro/RJ, E-mail: lscosta@cge.rj.gov.br,
às quartas e sextas-feiras, no horário de 10 às 15 horas, a fim de
prestar depoimento no processo administrativo disciplinar a que res-
ponde pelo cometimento de 10 (dez) faltas consecutivas, dentro do
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira publicação do presente
Edital. Id: 2637850

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processo Administrativo nº SEI-
320001/000661/2025 - (SEI-030001/045791/2024),e, tendo em vista o
disposto no artigo 75 do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SA-
BER ao servidor ANDRÉ FERNANDO DE LIMA, Identidade Funcional
nº 32978464, Professor Docente I, Matrícula nº 0832365-1, Vínculo
01, que deverá comparecer à sede da referida Comissão situada nes-
ta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Co-
missões - Centro - Rio de Janeiro/RJ, E-mail: lscosta@cge.rj.gov.br,
às quartas e sextas-feiras, no horário de 10 às 15 horas, a fim de
prestar depoimento no processo administrativo disciplinar a que res-
ponde pelo cometimento de 10 (dez) faltas consecutivas, dentro do
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira publicação do presente
Edital.

Id: 2637851

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
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